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Notícias do STF

Ministro Lewandowski nega liberdade provisória para preso por 
tráfico de drogas

O ministro Ricardo Lewandowski indeferiu pedido de liberdade provisória para R.J, 
preso em flagrante no Rio Grande do Sul por tráfico de drogas e posse ilegal de 
arma.

Ao julgar o pedido de medida liminar no Habeas Corpus (HC) 100932, o ministro-
relator levou em consideração que o artigo 44 da nova lei antidrogas (Lei 11.343/06) 
veda a liberdade provisória para casos de prisão por tráfico, uma vez que o crime é 
inafiançável.

A defesa alegou que R.J não tinha antecedentes criminais, possui residência fixa e 
ocupação lícita, e reclamou “a falta de decisão fundamentada para a manutenção da 
custódia”. Sustentou que não estavam presentes os requisitos previstos no artigo 
312 do Código de Processo Penal para a prisão preventiva.

Ao citar caso semelhante, o ministro Lewandowski assim se manifestou: “Em que 
pese  o  tráfico  ilícito  de  drogas  ser  tratado  como  equiparado  a  hediondo,  a  Lei 
11.343/2006  é  especial  e  posterior  àquela  -  Lei  8.072/90.  Por  essa  razão,  a 
liberdade  provisória  viabilizada  aos  crimes  hediondos  e  equiparados  pela  Lei 
11.464/2007  não  abarca,  em  princípio,  a  hipótese  de  tráfico  ilícitos  de  drogas. 
Ausente, portanto, neste juízo preliminar e provisório, o fumus boni iuris (fumaça do 
bom direito)”.

Assim, o ministro indeferiu o pedido de liminar em habeas corpus e manteve decisão 
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  que  também havia  negado  o  pedido  de 
liberdade provisória. O mérito será julgado pela Primeira Turma, após o parecer do 
Ministério Público Federal.



Processo: HC.100.932
Leia mais...

Imunidade parlamentar alcança responsabilidade civil, diz Celso 
de Mello

Ao analisar um recurso (AI 401600) da empresa Novadata contra declarações feitas 
pelo  ex-deputado  distrital  Luiz  Estevão,  que  considerou  ofensivas,  o  decano  do 
Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  ministro  Celso  de  Mello,  ressaltou  seu 
entendimento  de  que,  quando  as  declarações  têm  ligação  com  o  exercício  do 
mandato, o parlamentar não pode ser responsabilizado civilmente por suas palavras. 
No recurso,  que foi negado pelo ministro,  a empresa questiona declarações que 
teriam sido  divulgadas  pelo  boletim  da Câmara Legislativa  do Distrito  Federal  e 
entrevistas concedidas pelo ex-deputado à imprensa local.

Para Celso de Mello,  as declarações do ex-deputado distrital,  questionadas pela 
Novadata  no  recurso,  “guardam  conexão  com  o  desempenho  do  mandato 
parlamentar,  especialmente se tiver  presente  que uma das funções inerentes ao 
ofício legislativo é a de fiscalizar os atos do poder Executivo”.

“A garantia constitucional  da imunidade parlamentar em sentido material  exclui  a 
possibilidade jurídica de responsabilização civil do membro do Poder Legislativo, por 
danos eventualmente resultantes de suas manifestações, orais ou escritas, desde 
que motivadas pelo desempenho do mandato (prática “in officio”) ou externadas em 
razão deste (prática “propter officium”)”, resumiu o ministro.

Ao  dar  nova  redação  ao  artigo  53,  caput,  da  Constituição  Federal,  explicou  o 
ministro, a Emenda Constitucional 35/2001 apenas explicitou entendimento do STF, 
que já reconhecia, em favor do membro do Poder Legislativo, a exclusão de sua 
responsabilidade  civil,  “como  decorrência  da  garantia  fundada  na  imunidade 
parlamentar  material,  desde  que  satisfeitos  determinados  pressupostos 
legitimadores da incidência dessa excepcional prerrogativa jurídica”.

Essa diretriz  jurisprudencial  do Supremo reconhece que o instituto da imunidade 
parlamentar existe exatamente para viabilizar o exercício independente do mandato 
representativo, revelou o ministro.

Mas essa garantia só pode ser invocada, prosseguiu o ministro, se as declarações 
ditas ofensivas tiverem “nexo de implicação recíproca” com a prática inerente ao 
ofício legislativo.  Se,  contudo,  o parlamentar incidir  em abuso dessa prerrogativa 
constitucional,  frisou Celso de Mello,  “expor-se-á à jurisdição censória da própria 
casa legislativa a que pertence”, concluiu o ministro ao negar o recurso da empresa.

Processo: AI. 401600
Leia mais...

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=114654
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=114695


Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
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Notícias do STJ

Reconhecimento  fotográfico  irregular  no  inquérito  não  anula 
processo se vício é sanado na fase judicial 

A Quinta Turma aplicou o entendimento de que irregularidade no reconhecimento 
fotográfico de autor de crime durante o inquérito policial não é causa de nulidade da 
ação  se  essa  ilegalidade  for  reparada  na  fase  judicial.  A  tese  foi  expressa  no 
julgamento de um habeas corpus impetrado por uma condenada por furto.

Na ação, a acusada pedia a nulidade do processo a que responde sob a alegação 
de que, ao realizar seu reconhecimento fotográfico durante a investigação do crime, 
a polícia de São Paulo não observou as formalidades previstas no artigo 226 do 
Código de Processo Penal (CPP) para o procedimento.

O dispositivo prevê que a pessoa levada a reconhecimento deve ser colocada ao 
lado  de  outras  semelhantes  a  ela.  Depois  disso,  quem  foi  chamado  a  fazer  o 
reconhecimento  deve  apontar  entre  o  grupo  aquela  que  participou  da  ação 
criminosa.

Segundo a defesa, ao fazer o reconhecimento, a polícia mostrou às testemunhas 
somente a foto da acusada e não de outras pessoas semelhantes a ela, o que teria 
violado a conduta prevista  na lei.  Além disso,  a  polícia  não elaborou o  auto  de 
reconhecimento fotográfico, documento indispensável para a validade do ato.

Ao apreciar o pedido, a Quinta Turma lembrou que a jurisprudência do STJ admite a 
possibilidade  de  reconhecimento  por  meio  fotográfico  desde  que  observadas  as 
formalidades  contidas  no  artigo  226  do  CPP.  No  entanto,  no  caso  julgado,  os 
ministros entenderam que a irregularidade foi sanada no curso do processo pelo juiz 
responsável pela causa.

O  magistrado  realizou  o  reconhecimento  pessoal  da  acusada  na  audiência  de 
inquirição de testemunhas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. “(...) a 
condenação se baseou nas provas produzidas na fase judicial, com o revestimento 
de todas as exigências do devido processo legal”, escreveu o relator da ação no 
STJ, ministro Arnaldo Esteves Lima.

Processo: HC. 136.147
Leia mais...

STJ absolve acusado de furtar cabrito avaliado em vinte e cinco 
reais     

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o princípio da insignificância e absolveu 
um cidadão de Minas Gerais condenado a cumprir medida de segurança pelo furto 
malsucedido de um cabrito avaliado em vinte e cinco reais. A decisão foi tomada no 
julgamento de um recurso interposto pela Defensoria Pública de Minas Gerais.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94178


O acusado foi  denunciado  pelo  Ministério  Publico  estadual.  Durante  o  curso  do 
processo,  ele  foi  submetido  a  um  exame  de  sanidade  mental  que  acusou 
esquizofrenia  e  atestou  sua  incapacidade  de  compreender  o  caráter  ilícito  da 
conduta.

Com base no laudo pericial,  o juiz responsável pelo caso na comarca de Viçosa 
(MG) declarou a inimputabilidade do acusado, ou seja, a impossibilidade de ele ser 
responsabilizado penalmente pelo ato.  No entanto,  o magistrado determinou que 
fosse aplicada a ele a medida de segurança de internação.

Discordando  da  posição  do  juiz,  a  Defensoria  recorreu  da  decisão,  pedindo  ao 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) a absolvição do réu, mas com base no 
princípio da insignificância e não na inimputabilidade. No entanto, o TJMG negou 
provimento  ao  recurso  sob  o  fundamento  de  que  a  legislação  brasileira  não 
respaldaria esse princípio e que a imposição de medida de segurança era adequada 
ao caso.

No  recurso  endereçado  ao  STJ,  a  Defensoria  reiterou  as  alegações  feitas  nas 
instâncias ordinárias e requereu a absolvição do acusado. Ao apreciar o pedido, a 
relatora  do  caso  no  Tribunal,  ministra  Laurita  Vaz,  ressaltou  que  a  decisão  da 
Justiça  mineira  diverge  da jurisprudência  dos tribunais  superiores,  que admite  a 
aplicação do princípio da insignificância.

Para a relatora, a utilização do princípio da bagatela encontra respaldo no “caráter 
fragmentário” do Direito Penal moderno para o qual devem ser tutelados somente os 
bens jurídicos de maior relevância. Segundo a ministra, a efetiva movimentação da 
máquina do Estado só se justifica em casos de real gravidade.

No  entender  da  relatora  e  dos  demais  ministros  da  Quinta  Turma,  colegiado 
responsável pelo julgamento do recurso no STJ, o furto de um cabrito de dez quilos 
avaliado em vinte e cinco reais demonstra a “irrelevância penal da conduta”.

Para eles, no caso houve ínfimo dano a patrimônio da vítima, que teve seu bem 
recuperado. Também ficaram demonstradas a “ausência de periculosidade social da 
ação e o pequeno grau de reprovabilidade do comportamento do agente”, fatores 
que reforçaram a necessidade de aplicação da bagatela.

A decisão do STJ absolve o réu do crime de furto com base no entendimento de que 
o fato do qual o réu era acusado não constitui infração penal (art. 386, inciso III, do 
Código de Processo Penal).

Processo: REsp. 1045963
Leia mais...

Para cumprir  última vontade  do testador  é  afastada regra  que 
subordina sucessão à lei vigente no seu falecimento     

Fixado  o  regime  de  separação  de  bens,  em  pacto  antenupcial  firmado  sob  a 
proteção do Código Civil de 1916, em estrita observância ao princípio da autonomia 
da  vontade,  lei  alguma  posterior  poderia  alterá-lo  por  se  tratar  de  ato  jurídico 
perfeito.  Com  esse  entendimento,  a  Quarta  Turma  não  acolheu  o  pedido  de 
habilitação do espólio de M.M.M. nos autos do inventário de P. M.F.

A Turma considerou que, no caso, deve ser afastada a invocação da regra de que a 
sucessão se subordina à lei  vigente  à  época do falecimento,  de modo a serem 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94174


mantidas  como  hígidas  as  disposições  de  última  vontade  do  testador.  

P.M.F. e M.M.M. casaram-se sob o regime de separação total de bens, fazendo-o de 
acordo com a legislação à época vigente por meio de pacto antenupcial lavrado em 
maio de 1950.

Em junho de 2001, P.M.F. lavrou testamento público, dispondo a totalidade de seu 
patrimônio, deixando como seu único herdeiro um sobrinho, vindo a falecer em maio 
de 2004.  O testamenteiro  nomeado requereu,  em junho de 2004,  a  abertura  da 
sucessão do falecido, apresentando seu testamento junto ao juízo da 5ª Vara de 
Órfãos  do  Rio  de  Janeiro  para  o  devido  registro,  arquivamento  e  cumprimento, 
sendo sua execução ordenada por decisão datada de agosto de 2004.

Quase quatro meses depois da morte de P.M.F., sua esposa veio a falecer. Abriu-
se, assim, a sucessão da mesma, em ação processada junto à 2ª Vara de Órfãos e 
Sucessões, na qual encontram-se habilitados 11 sobrinhos seus.

Assim é que,  nos autos do inventário  de P.M.F.,  o  espólio  de M.M.M.  formulou 
pedido de habilitação, negado pelo juízo de primeiro grau. O Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, ao julgar o agravo de instrumento (recurso) interposto pelo espólio 
modificou a sentença, acolhendo o pedido.

No STJ, o espólio de P.M.F. sustentou que “jamais poderá ser considerado herdeiro 
necessário justamente aquele cônjuge que foi casado pelo regime da completa e 
absoluta separação convencional de bens”. 

Segundo o ministro Fernando Gonçalves, relator para acórdão, a despeito de, via de 
regra,  prevalecer,  em  matéria  de  direito  sucessório,  a  lei  vigente  à  época  do 
falecimento,  por  força  do  disposto  no  artigo  1787  do  Código  Civil,  no  caso, 
excepcionalmente,  devem  ser  mantidas  as  disposições  de  última  vontade  do 
testador, mesmo porque estas cumprem não só o desejo do próprio casal, como 
estão em consonância com o espírito da norma que estendeu proteção sucessória à 
pessoa do cônjuge.

Processo: REsp. 1111095
Leia mais...

Locador e locatário: uma mina de desentendimentos judiciais     

Do reajuste do aluguel à conservação do imóvel alugado, da falta de pagamento dos 
impostos e condomínio às brigas de vizinhos, tudo é motivo para que a conflituosa 
relação entre locador e locatário deságue na Justiça. Quase um terço (28,25%) dos 
imóveis do Distrito Federal são alugados, o maior índice do país. Em seguida vem 
Goiás, com 21,43% e São Paulo com 20,02%. Esses números do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) indicam o potencial de discórdias proprietários de 
imóveis e seus moradores de aluguel.

O preço, por exemplo, pode se tornar uma fonte de conflito se não se fixar um valor 
justo que atenda aos dois lados. A lei estabelece que é livre a convenção do aluguel, 
sendo vedada a vinculação ao salário mínimo ou à variação cambial, e as partes 
podem estabelecer  cláusulas de reajuste  do contrato  de acordo com o valor  de 
mercado. Além do reajuste convencional, a lei propicia atualização trienal do aluguel 
por via judicial, caso não haja acordo suficiente que garanta um patamar razoável. A 
orientação predominante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é que o prazo de três 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94173


anos para ingressar na Justiça deve ser obedecido, independentemente de o novo 
valor alcançado ter ou não o valor de mercado (Resp 264556/RJ).

As partes ficam, assim, livres para, a qualquer momento, e obedecidas às vedações 
do contrato, fixar o valor do novo aluguel, bem como as cláusulas que disciplinem 
seu reajuste. Na falta de acordo, a solução é a ação revisional.  Havendo acordo 
entre as partes ou atualização dos alugueis na justiça, a orientação do STJ é que o 
prazo de três anos se interrompa, para recomeçar a contagem da última atualização 
do aluguel.  Só a partir  de então, fica autorizado um novo pedido de revisão (Ag 
715975/RS). É na Justiça que o magistrado avalia de forma sumária o preço do 
aluguel, baseado em um laudo pericial e de acordo com as condições econômicas 
do local. Segundo a Quinta Turma, qualquer tipo de acordo firmado entre as partes 
durante  o  triênio  legal  que aumente os alugueis,  impede a propositura  da  ação 
(Resp 146513/MG).

O despejo necessário

Não se pode exigir  do locatário pagamento antecipado, exceto se o contrato não 
estiver assegurado por nenhuma garantia. Se houver descumprimento de cláusula 
contratual ou o locador não pagar o valor devido, a ação cabível é a de despejo. 
Segundo o STJ, para o ajuizamento desse tipo de ação por falta de pagamento, é 
desnecessária a prévia notificação ao locatário (Resp 834482/RN).  O recurso de 
apelação interposto deve ser recebido somente no efeito devolutivo. Isso significa 
que a  decisão  de  primeira  instância  deve ter  mais  garantia  e  ser  executada  de 
imediato, embora o recurso prossiga nas instâncias superiores. Conforme o STJ, 
ainda é possível tutela antecipada nesse tipo de ação (Resp 702205/SP).

A ação de despejo pode ser  ajuizada a qualquer tempo, uma vez que não está 
subordinada a nenhum prazo (Resp 266153/RJ),  e mesmo um longo período de 
inadimplência não descaracateriza a relação contratual, como decidiu o STJ em um 
caso  da  Bahia,  em  que  um  locatário  passou  12  anos  inadimplente  (Resp 
1007373/BA).  O  Tribunal  de  Justiça  local  havia  entendido  que,  dadas  as 
circunstâncias do processo, o vínculo locatício já havia se perdido; razão pela qual 
não se podia falar em ação de despejo. Segundo o relator no STJ, ministro Arnaldo 
Esteves Lima, “seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador 
para reaver o imóvel é sempre a ação de despejo”.

Uma  execução  de  despejo  é  um  procedimento  constrangedor,  para  locador  e 
locatário. A lei prevê prazos que podem variar, mas geralmente são de trinta dias. 
Excepcionalmente,  aquele  que  requerer  o  despejo  pode  pedir  liminar  para 
desocupação  de  um  imóvel  em  menos  tempo,  sem  que  a  parte  contrária  seja 
ouvida, desde que o requerente preste uma caução para ressarcir o inquilino dos 
danos que possam ocorrer. A liminar só é possível em casos estritos, entre eles no 
descumprimento do acordo no qual se ajustou prazo mínimo de seis meses para 
desocupação. O despejo é uma questão delicada que, segundo a Lei do Inquilinato, 
não  pode  ocorrer  até  o  30º  dia  após  a  morte  de  um  companheiro.  As  ações 
geralmente são julgadas por um juizado especial cívil quando se tratar de imóveis 
residênciais.

Separação transfere ao cônjuge responsabilidades do imóvel

O contrato de locação não tem o rigor do contrato de venda – a pessoa casada não 
precisa de autorização do cônjuge para locar o imóvel que lhe pertence, salvo se for 
um contrato de locação por prazo superior a dez anos. Nos casos de separação de 
fato,  segundo  o  STJ,  o  contrato  de  locação  se  prorroga  automaticamente, 
transferindo-se  ao  cônjuge  que  permanecer  no  imóvel  todos  os  deveres  a  ele 



relativos. Basta para isso, a notificação ao locador para que, no prazo de 30 dias, 
exija a substituição do fiador ou de qualquer das garantias previstas em lei.

As  locações  destinadas  aos  comerciantes  têm  tratamento  especial  pela  Lei  do 
Inquilinato. Esses têm direito à renovação assegurada por igual prazo desde que o 
contrato seja por período determinado, o locatário esteja explorando seu comércio 
ou indústria no ramo há três anos e o prazo mínimo de locação a renovar seja por 
cinco anos. O STJ tem admitido que somam-se os prazos dos contratos escritos, 
ainda  que  com intervalo  de  contrato  verbal,  desde  que  haja  a  continuidade  da 
locação e do exercício da mesma atividade (Resp 9112/PA). O STJ confere o direito 
à  renovação  da  locação  às  relações  jurídicas  levadas  a  efeito  por  sociedades 
simples.  

O inquilino não pode devolver o imóvel antes do tempo previsto pelo contrato, a não 
ser que pague uma multa. Segundo entendimento confirmado pelo STJ, a entrega 
do imóvel antes do prazo previsto só é possível em um caso: quando a pedido do 
empregador  para  prestar  serviços  em outras  localidades  (Resp  77457/SP).  Isso 
ocorre  tanto  na iniciativa  pública quanto na privada.  O empregador também tem 
suas restrições  para pedir  o  imóvel  antes  do prazo.  A retomada do imóvel,  por 
exemplo, para uso próprio de seu dono, e constatado o desvio de finalidade, resulta 
em multa para o locador (Resp 63423/SP). É considerado um ato de deslealdade 
com o inquilino. 

Fiança assusta; e com razão

Um  contrato  de  locação  geralmente  é  assinado  mediante  o  oferecimento  de 
garantias  pelos  locatários.  “A  mais  comum  delas  ainda  é  a  fiança  bancária”, 
assegura o diretor jurídico de uma empresa especializada no ramo imobiliário de 
São Paulo, José Luiz de Magalhães Barros, classificando-a como uma modalidade 
cheia de riscos e campeã de demandas judiciais. “Geralmente quem dá a fiança 
mesmo é parente: pai, mãe, irmão ou até mesmo um amigo”, assegura ele. É um 
assunto tão sério que permite até a penhora do único bem de família,  conforme 
inúmeros julgados do STJ (Resp 582014/RS).  O bem de família  é impenhorável 
conforme o Código Civil, sendo essa uma exceção.

O fiador pode se exonerar da responsabilidade, caso se arrependa, por meio de um 
distrato  ou  pela  propositura  de  uma  ação  declaratória,  mas  seus  efeitos  se 
estendem até 60 dias após a notificação do credor. Segundo o STJ, não é possível 
desonerar o fiador por simples notificação, pois a lei traz mecanismos formais que 
devem ser obedecidos (Resp 246172/MG). A comprovação de que o locador e o 
locatário aumentaram o valor do aluguel sem a anuência do fiador, por exemplo, não 
autoriza  a  exoneração,  de  acordo  com  a  Corte  Superior,  mas  tão  somente  a 
exclusão do valor excedente, permanecendo os fiadores responsáveis apenas pelo 
valor originalmente pactuado. (Resp 941772/SP).

Diante  das  inúmeras  demandas  sobre  o  assunto,  o  STJ  editou  a  Súmula  214, 
segundo a qual: “O fiador não responde por obrigações resultantes de aditamento 
ao qual  não anuiu”.  No ano passado,  a Sexta Turma,  por  maioria,  proferiu uma 
decisão  importante,  segundo  a  qual  essa  súmula  não  se  aplica  aos  casos  de 
prorrogação de contrato, mas apenas aos casos de aditamento sem anuência do 
fiador. (Resp 821953/RS). Quanto ao tema fiança, o STJ assinala ainda que é nula a 
fiança  prestada  sem  a  anuência  do  cônjuge  do  fiador  (Resp  797853/SP).  

Caução como solução 



Outra modalidade de garantia prevista nos contratos de imóveis é o seguro-locatício, 
modalidade que, inclusive, libera o inquilino do constrangimento de pedir favor a um 
fiador.  “O  inconveniente  é  que  é  mais  caro  para  o  locatário”,  como  afirma  o 
advogado especialista na área de locação de imóveis,  Otavio  Américo Medeiros, 
que atua no ramo imobiliário em Brasília há mais de 25 anos. Resulta no pagamento 
de uma apólice e traz a grande vantagem de fazer com que o proprietário receba os 
aluguéis atrasados sem ter que esperar o resultado de uma ação de despejo. Otávio 
aponta que uma modalidade prevista pela Lei do Inquilinato e que ganhou fôlego 
nos contratos de locação nos últimos anos é a caução, mais viável para o inquilino. 

A  caução  deve  ser  de  até  três  vezes  o  valor  do  aluguel  e  é  atualizada  pela 
caderneta de poupança. José Luiz de Magalhães Barros, entretanto, adverte que 
essa modalidade é  recusada por  muitos proprietários,  pois  a segurança é muito 
pequena. “Uma ação de despejo dura de seis meses a um ano para ser julgada”, 
assinala.  “Durante  esse  período,  o  locador  fica  a  descoberto”.  Daí  a  razão  da 
preferência  pela  modalidade  fiança.  Sua  nulidade  só  pode  ser  demandada pelo 
cônjuge  que  não  a  subscreveu  ou  por  seus  respectivos  herdeiros,  sendo 
inadmissível sua arguição pelo próprio fiador. (Resp 946626/RS).

A Quinta Turma tem decisão que afeta diretamente às sociedades, segundo a qual 
fiador que se retira da sociedade afiançada pode solicitar exoneração da garantia. 
Os fiadores prestaram fiança num contrato de locação porque integravam o quadro 
societário  daquela  pessoa  jurídica.  Entretanto,  se  houver  a  transferência  da 
totalidade dos quadros sociais e a empresa passou a ter novos sócios, não pode a 
fiança subsistir (Ag 788469/SP).

Leia mais...

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Jurisprudência

 Julgado indicado

Acórdão

2009.001.53931 –  por  unanimidade,  rel.  Des.  ALEXANDRE  CÂMARA,  2ª 
Câmara Cível, publ. 13.10.2009.

Direito civil e direito processual civil. Demanda monitória. Alegação de inadequação 
por ausência de documento que servisse de base à pretensão. Irrelevância, tendo 
em vista que o oferecimento dos embargos converte o procedimento monitório em 
ordinário. Reconhecimento da eficácia sanatória geral do contraditório. Respeitado o 
pleno contraditório,  o vício  que eventualmente existisse  fica  sanado,  devendo-se 
considerar  adequada a via  processual utilizada.  Preliminar rejeitada.  Arguição de 
prescrição. Prazo trienal de prescrição da obrigação acessória do locatário de pagar 
despesas condominiais  ordinárias,  que se sujeita ao mesmo prazo da obrigação 
principal  de  pagar  o  aluguel.  Natureza  da  obrigação  do  locatário,  que  é  a  de 

http://srv85.tj.rj.gov.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003F7523B0793D4816A3EC45AA9142EED476AC402271052
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94172


ressarcir o locador pelo que pagou ao condomínio, já que não existe relação jurídica 
direta entre este e o inquilino. Termo inicial do prazo prescricional que só pode ser 
fixado  no  momento  do  pagamento,  pelo  locador  ao  condomínio,  das  cotas 
condominiais. Alegação de prescrição que se rejeita. Cobrança de suposta dívida 
após  a  outorga  de  recibo  de  plena  quitação.  Possibilidade  de  revogação  da 
quitação, sendo do credor o ônus da prova de que, após sua outorga, descobriu a 
existência de diferença a ser paga. Hipótese em que a quitação foi dada quando o 
credor  já  sabia  que  poderia  existir  diferença  a  cobrar  e,  mesmo assim,  não fez 
qualquer ressalva.  Aplicação do princípio  da boa-fé objetiva  à quitação.  Recurso 
desprovido.

Fonte: 2ª Câmara Cível
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